
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILÂNDIA/ES

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 140/2025
O Município de Marilândia por intermédio do(a) Prefeitura Municipal de Marilândia, com sede no (a) Rua
Ângela Savergnini, nº 093, bairro centro, na cidade de Marilândia, CEP 29.725-000, inscrito(a) no CNPJ/MF sob
o nº 27.744.176/0001-04 neste ato representado (a) pelo (a) prefeito municipal, Sr. AUGUSTO ASTORIFERREIRA), nomeado (a) pela Ata de Posse lavrada no dia 01 de janeiro de 2025, publicada no Diário Oficialdos Municípios, portador da Matricula Funcional nº 005089, considerando o julgamento da licitação namodalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 140/2025, publicada no DiárioOficial dos Municípios de 10/11/2025, processo administrativo nº 3486/2025, RESOLVE registrar os preçosda(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) ena(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes asnormas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto Municipal n.º 5470/2024, e emconformidade com as disposições a seguir:

1, DO OBJETO

transcrição.
COD. CIDADES: 2025.046E0700001.01 «0027

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
2a, O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades de cada item, fornecedor(es) e as demaiscondições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem no Anexo I deste termo:
Fornecedor BARRA COMERCIO DE EQUIPAMENTO LTDA, inscrita no CNPJ (MF) Nº. 14.966.026/0001-01,com sede na Avenida Simões Soares, sn, Bairro Areias Negras, Marataizes/ES, Cep: 29.345-000, representada

29.305-525.

8. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

3.1. Será admitida à adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação ou desta contratação direta,observados os limites e procedimentos estabelecidos na legislação de referência.
4. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA
4.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contados à partir da sua assinatura,podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preçovantajoso.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILÂNDIASecretaria Muni pal de Administraçãolidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianualultrapassar 1 (um) exercício financeiro.

financeiro a disponi

4.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidadedos créditos orçamentários respectivos.

4.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 4.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata deregistro de preços.

Lei nº 14.133, de 2021,

4.4. Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições para formalização da atade registro de preços:

4.4.1. Serão registrados na ata os Preços e os quantitativos do adjudicatário.
4.5.0 preço registrado com indicação dos licitantes e fomecedores será divulgado no sitewww.marilandia.es.gov.br e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação, sob pena de decair o direito,sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14. 133, de 2021.

4.6.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação dolicitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que aJustificativa seja aceita pela Administração.

4.7. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital ou de forma física e disponibilizadano Sistema de Registro de Preços.
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5. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

5.1, Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dospreços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nasseguintes situações:

previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termosda alinea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021;
dRua Ângela Savergnini, 93 - CEP 29725-000 - Marilândia - ES AUTelefone: (27) 3724-2964 - Recepção: (27) 3724-2950
5)E-mail: administracaoamarilandia.es.gov.br



5.1.3. Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajregistrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021,

contratação;

8.1.3.2.No caso da Tepactuação, poderá ser a pedido do interessadocontratação.

6. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

6.1.3. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades quetiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a

Preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir ocompromisso.

condições inicialmente pactuadas.

6.1.6. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado, opedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigaçõesestabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 8.1, sem prejuízo dassanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, ena legislação aplicável.

pelo mercado.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILÂNDIASecretaria Municipal de AdministraçãoO órgão ou entidade Berenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos

TB. O remanejamento somente poderá ser feito:

7.2.1, De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante;
7.8: O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar seráconsiderado participante para efeito do remanejamento.

7.5. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade gerenciadora,dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 7.3, a distribuição dasquantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento.
8. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS
Bd O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

8.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administraçãosem justificativa razoável;

8.1.3. Não aceitar manter Seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 28, 8 2º, do Decreto nº 5470 de2024; ou

8.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021.

8.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 8.1 será formalizado por despacho doórgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.

registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas ejustificadas:

8.3.1. Por razão de interesse público;

Rua Ângela Savergnini, 93 - CEP 29725-000 - Marilândia - ESTelefone: (27) 3724-2964 - Recepção: (27) 3724-2950E-mail: administracaoamarilandia.es.gov.br
Página

A

SZ0Z/0b

LONA

«N

SOde1A

ep

onsibem

ap

ey



9. DAS PENALIDADES

fornecedor.

10. CONDIÇÕES GERAIS

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois delída e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes.

Marilândia, 29 de dezembro de 2025.

Assinado digitalmente por AUGUSTO ASTORIFERREIRA:122.*** seeà* Data: 30/12/2025 08:49:25

AUGUSTO ASTORI FERREIRA
PREFEITO MUNICIPAL

CONTRATANTE
BARRA COMERCIO dias giinspaçor srena conencio oeDE EQUIPAMENTOS; Sisvisescontat oucancado Dota po a

BE EQUIPAMENTOS IDA ancêaa do ER!LTDA; Razão: Eu sou o autr desta documentoLocalização14966026000101  aisiaaonsaresBARRA COMERCIO DE EQUIPAMENTO LTDA
MAICON SILVA DE OLIVEIRA

CONTRATADO(A)

TESTEMUNHAS:
Data de PublicaçãoT ENTE ATO FONAFIXADO NESTAMUNIO RO LORDANA ASTORE CELLIM 151. Fa OF ENTE ATO FOLAFIXAU Ely01- MUNICIPIO DE MARILANDI

'AÂMARA MUNICIPAL DE MARILÂNDIAAssinado por YASMIM FAÉ 177.+* te.» é ad 20 0S ;MUNICIPIO DE MARILANDIA a
EB) 4 5 45

30/12/2025 08:53:13
” =

DE DDsa
“SEBUIBORRegistrada na SEMADI

E ºDa P.M.M. . ,Em, 29/12/2025. Fabiana Croskopp Bastos
Chefe do Setor Legislativo

Assinado por GISELI ROSALINO DIAS TOZZI 073."* mes.
MUNICIPIO DE MARILANDIA
30/12/2025 08:33:42
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ANEXO | -

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILÂNDIA

Pregão Eletrônico Nº 000028/2025
Processo; 005486 / 2025
Termo Nº 000140-PMM/2025

Empresa: BARRA COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS EIRELI
CNPJ: 14.966.026/0001-01

Fay. casou
005486/2025

MAPA DE COTAÇÃO (SECRETARIA) - TERMO Nº 000140-PMM/2025

Endereço: AVENIDA SIMAO SOARES, 1181 - AREIAS NEGRAS - MARATAÍZES - ES - CEP: 29345000

Secretaria

Local

SEC MEIO AMBIENTE

SEC MEIO AMBIENTE

ltem Lote Código Especificação
Unidade | Quantidade Unitário Valor Total

000090 00141 00028454

000091 00139 00028455

000092 00140 00028456

COLETE FISCALIZAÇÃO AMBIENTAL TAMANHO M
colete fiscalização ambiental, 1-composição: tecido brim:artigo: 100% algodão, construção sarja. 2-cor: verde.3-detalhes frente: a. acabamento em viés (rip stop) nacor verde, com abertura b. gola com 5,0 cm de largura; aestampa com o brasão da prefeitura municipal de
marilândia/es deve atender a proporcionalidade relativaàs medidas do colete. bolso frontal retangular lado
direito, na altura do peito, o tamanho do bolso deverá
atender à proporcionalidade em relação às medidas doscoletes, seguindo os padrões do modelo apresentado,
detalhes de trás: na parte superior de trás do coletedeve ser estampado a seguinte frase: fiscalização
ambiental. tamanho: m - ALETSON
COLETE FISCALIZAÇÃO AMBIENTAL TAMANHO Gcolete fiscalização ambiental, 1-composição: tecido brim:artigo: 100% algodão, construção sarja. 2-cor; verde.3-detalhes frente: a. acabamento em viés (rip stop) nacor verde, com abertura b. gola com 5,0 cm de largura; aestampa com o brasão da prefeitura municipal demarilândia/es deve atender a proporcionalidade relativa

às medidas do colete. bolso frontal retangular ladodireito, na altura do peito, o tamanho do bolso deverá
atender à proporcionalidade em relação às medidas doscoletes, seguindo os padrões do modelo apresentado,
detalhes de trás: na parte superior de trás do colete
deve ser estampado a seguinte frase: fiscalização
ambiental. tamanho: g - ALETSON
COLETE FISCALIZAÇÃO AMBIENTAL TAMANHO GGcolete fiscalização ambiental, 1-composição: tecido brim:
artigo: 100% algodão, construção sarja. 2-cor: verde.
3-detalhes frente: a. acabamento em viés (rip stop) nacor verde, com abertura b. gola com 5,0 cm de largura; aestampa com o brasão da prefeitura municipal demarilândia/es deve atender a proporcionalidade relativa
às medidas do colete. bolso frontal retangular lado
direito, na altura do peito, o tamanho do bolso deverá
atender à proporcionalidade em relação às medidas doscoletes, seguindo os padrões do modelo apresentado,detalhes de trás: na parte superior de trás do colete
deve ser estampado a seguinte frase: fiscalização
ambiental. tamanho: gg - ALETSON

UN 2,0000 74,0000 148,0000

UN 2,0000 74,0000 148,0000

UN 2,0000 74,0000 148,0000

Total Por Secretaria / Setor: 444,0000
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